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COMISSÃO EXECUTIVA DO PROCESSO SELETIVO 

 

Comunicado I – 22/12/2023 

 

Informa decisão dos recursos apresentados em 

face do gabarito preliminar e questões da prova 

relativo ao Processo Seletivo nº 004/2023. 

 

A Comissão do Processo Seletivo, nomeada pela Portaria nº 0180/2023, representada por sua Presidente, Sra. Danusa 

Pereira dos Santos Fuchs, no uso de suas atribuições e segundo dados remetidos pela empresa responsável pela 

execução do processo seletivo, torna públicas as deliberações da banca examinadora em relação aos recursos 

apresentados em face do gabarito preliminar e questões da prova. 

 

Cargo 
Nº 

Inscrição 

Quest

ão 
Resultado 

Professor II 4838 

07 

Alega a candidata que a resposta adequada é a alternativa “D”. 

 

Vejamos: 

07)  Assinale a alternativa com resultado correto da seguinte equação: 

 4  +  4   

 2  5  

A) 14 

  5 

B)  8 

 10 

C) 2,6 

D)  8 

 7 

A alternativa apontada no gabarito é “A”. 

 

Para ocorrer a adição quando os denominadores são diferentes, antes de 

somar devemos transformar as frações em frações equivalentes de mesmo 

denominador.  

Neste caso, calculamos o Mínimo Múltiplo Comum (MMC) entre os 

denominadores das frações que queremos somar, esse valor passa a ser o 

novo denominador das frações. 

Além disso, devemos dividir o MMC encontrado pelo denominador e o 

resultado multiplicamos pelo numerador de cada fração. Esse valor passa a 

ser o novo numerador. 

Ou seja, a soma se opera: 

_5x4_+__4x2  =  20 + 8    = 14 

          10                    10         5 

RECURSO INDEFERIDO:  

Fica mantida a alternativa “A” como resposta para a questão. 

Professor Anos 

Iniciais 
4839 

Auxiliar de 

Sala 

4505 

4596 
11 

11)  Assinale a alternativa incorreta no tocante ao Município de 

Agronômica: 

A) Em 2024, O Município de Agronômica completará 60 anos de 

emancipação. 

B) Atualmente Agronômica já possui uma população superior a 

6.000 habitantes. 
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C) Destaque mundial na produtividade de arroz irrigado. 

D) Esta localidade já foi denominada de Pesagem.  

 

Alega as candidatas que a alternativa “C”: Correto seria Campeão mundial 

na produtividade de arroz irrigado por hectare. Este titulo sim sendo de 

agronômica e não o de Destaque mundial na produtividade de arroz 

irrigado somente como refere a alternativa, sendo que este título pertence 

ao continente asiático, desta forma a alternativa c também está incorreta, 

desta forma as duas alternativas estão incorretas sendo correto anular a 

questão. 

De fato, há possibilidades diferentes de análise da alternativa, desta forma, 

entende a banca prudente a anulação da questão. 

Considerando que a mesma consta das demais provas, por questão de 

equidade anula-se a questão 11 de todos os cargos. 

 

RECURSO DEFERIDA, QUESTÃO ANULADA 

Auxiliar de 

Sala 

4505 

4513 

4596 

15 

De fato, resta adequada a argumentação das candidatas, sendo alterado o 

gabarito de “C” para “D” 

Considerando ser a mesma questão para Técnico de Enfermagem, altera-se 

daquele cargo também. 

RECURSO DEFERIDO – GABARITO ALTERADO 

Professor II - 

20h 
4555 16 

RESPOSTA: 

16) Conforme previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente, é dever 

da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público 

assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à 

vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária. A garantia de prioridade NÃO 

compreende: 

A) Destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas 

relacionadas com a proteção à infância e à juventude (e NÃO, 

com a previdência social). 

B) Precedência de atendimento nos serviços públicos ou de 

relevância pública. 

C) Preferência na formulação e na execução das políticas sociais 

públicas. 

D) Primazia de receber proteção e socorro em quaisquer 

circunstâncias. 

RECURSO INDEFERIDO:  

Fica mantida a alternativa “A” como resposta para a questão. 

Professor II - 

20h 
4555 18 

RESPOSTA: 

18) Assinale a afirmativa INCORRETA sobre avaliação, de acordo com os 

PCNs. 

A) A avaliação das aprendizagens só pode acontecer se forem 

relacionadas com as oportunidades oferecidas, isto é, analisando a 

adequação das situações didáticas propostas aos conhecimentos 

prévios dos alunos e aos desafios que estão em condições de 

enfrentar. 

B) A avaliação, ao não se restringir (e NÃO, ao se restringir) ao 
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julgamento sobre sucessos ou fracassos do aluno, é compreendida 

como um conjunto de atuações que tem a função de alimentar, 

sustentar e orientar a intervenção pedagógica.  

C) Acontece contínua e sistematicamente por meio da interpretação 

qualitativa do conhecimento construído pelo aluno.  

D) Possibilita conhecer o quanto o aluno se aproxima ou não da 

expectativa de aprendizagem que o professor tem em 

determinados momentos da escolaridade, em função da 

intervenção pedagógica realizada.  

Referência:  

Brasil. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares 

nacionais, introdução aos parâmetros curriculares nacionais / Secretaria de 

Educação Fundamental. Brasília, MEC/SEF, 1997 p. 55. 

RECURSO INDEFERIDO:  

Fica mantida a alternativa “B” como resposta para a questão. 

Professor II - 

20h 
4555 19 

RESPOSTA: 

19) De acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, o 

dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de: (assinale a INCORRETA) 

A) Acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 

criação artística, segundo a capacidade de cada um. 

B) Acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para 

todos os que não os concluíram na idade própria. 

C) Educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 

(dezessete) anos de idade, organizada da seguinte forma: a) pré-

escola; b) ensino fundamental; e c) ensino médio. 

D) Educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) (e NÃO, 

até 6 (seis)) anos de idade. 

RECURSO INDEFERIDO:  

Fica mantida a alternativa “D” como resposta para a questão. 

Auxiliar de 

Sala 

4505 

4513 

4596 

23 

O erro material no termo “incubir-se-ão” não prejudica a interpretação da 

questão e sua correta resolução. Inclusive, dados os itens, pede-se o 

apontamento daqueles com redação correta em relação à norma. Ainda, os 

itens da questão reproduzem expressamente os incisos II, III, IV e V do 

artigo 11 da Lei 9394/1996 – Lei de Bases e Diretrizes da Educação 

Nacional, não podendo o candidato alegar interpretação equivocada da 

norma na elaboração da questão. 

RECURSOS INDEFERIDOS. GABARITO MANTIDO. 

 

 

Danusa Pereira dos Santos Fuchs 

Presidente da Comissão do Processo Seletivo  

Decreto nº 180/2023 
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